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	CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

	
	Comissão de Segurança



COMISSÃO DE SEGURANÇA
REDESIGNAÇÃO DE RELATORES

De ordem do Senhor Presidente da Comissão de Segurança, Deputado Dr. Charles, informamos que a proposição abaixo relacionada foi redesignada ao deputado, conforme quadro abaixo, para proferir parecer no prazo regimental de dez dias (art. 90 do RICLDF).

PRAZO PARA PARECER: 10 dias úteis, a partir de 13/11/2012.

	DEPUTADO CHICO VIGILANTE

	PL Nº 42/2011


      Brasília/DF, 12 de novembro de 2012.

José Vianei de Araújo Pedrosa
Secretário da Comissão
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